
ANEXO II
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o MUNICíPIO DI.l AIIACATI. pcssoa.iuridica de direlto públjco iden)o, doravantc denonlinado coNTRAl ANl Li,

inscribnoU.N.PJ.sobon'07.684.756/0001-.16,conrscdcàRuaSflrlosl\rmontn'i116-BainoCcnh!,nâcidade
dc Aracati. llsado do Cciná, alravés da Secremria de lnfi'âcírurirra e DesenvoLvinenlo UrLJarro, neste ato reprcsc lâda

pelo Sr. EDGARI) Al-vtrs DAI\'l^SCIINO NE'IO. brasilcn!, sollcil'o, enrpresário, Ordcnador de Despesas da

Sc.rctaÍia de hliaeslnúura e Desenvol!iDcnro L.ldrano. GeÍor do Conlülo. irrscrito no Cndaltrc dc Pessoas Fisicas sob

o r' 617.982.6ar1-l.l c ItC n'94002367627 SSP'CE. e a emprcsa

no C.N.P.J. sob o ü'
n" , Bairro -

dcnoninada CONIRAl_ADA, neste â1o r.prcscnladn pelo seu sócio ridrnn)istrador Sr.
na Cidade de

t msilcir,, câsado. Orollssão), inscrito no Cadastro de PesÍras |isicrs sob o n"

CREA-CE ou CAU sob o com sede à Ruâ

. endereço eletrônico para coÍrespondências: e-mail:
llsrado do Ceari, dor,rYanrc

celebrar o presente coDhato com as cláusulas e condições â seguir:

cLÁUSULA PRIMEIRA - Do FUNDAMENT0
01.01. O prcsente contrâto fundâmenla-se nâs disposições da Lei l'ederal n" 8.666/93, de2.1de iunho de 1993, delrais
alterações e âtualiãda pela Lei n" 9.648/98, de 27 de maio de 1998, nos termos da Tomada de PÍeços n'26/2022'
SEJNFRA/CELOS, e resultado da liciiação, devidamenlc homologadâ p€lo ordenador de Despesâs dâ Secrelaria de

lnfüeslrLrturâ e Dcsenvolvimento Urbano, com base na proposta da CON'IRATADA, todos paúes inlegraDt.'s dcÍe
conlr3to indepcndente de transcrição.

cr ÁusuLA s[cu\D^ , DooBJrTo
2.1. o objelo deste cootrâto é â êxccução dâs obíns c jervrços de PAViMENI AÇÀo EM Plso INTEP-TR^VÀDO NA
RUA DRAGÂO DO MAR, TRAV, COSTA BARROS E RUA PEDRO PEREIRA, confornle projetos c especilJcações,

CI,ÁUSI L^ TIRCEIR.\. DO RECIMT DE UXICUÇÃO E ALlERAÇOES.
03.01. O objeto deste corrtralo será executado em regime de empreitada poÍ preço uniÍária.

cLÁusuLA eUARTA - DAs oaRrcAÇóEs
I.D\CO\TRAT\DAi
Visando a execuçâo dos seNiços objeto deste contralo, â CON] RATADA se obriga a:

a) Aprcsentâr a CONTRATANTE até o pagamento da primein medição a ART ou RR'[ dos seruiços devidanronl.
regislrada no Cooselho Regional dc EngenhâÍia e Agrooomia CREÀ-CE. ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo -
CAUI
b) Arcar com todas as despesas de lornecimento de materiais e mâo de obm, mâquinas ê equipamentos. ercargos
socinis, taxas, impostos e seguros, incidentes e necessários para a execução total das obras e serviços;
c) Executar as obras e serviços pelo preço global estipulado neste contrato e cnlregá-los totalmente concluídos, de
acordo com os pÍojetos, ordens de serviços e cspecificações técnicas, fornecidas pela CONTRÁTANTE, em períeito e

totalfuncionamenro, e observadas as noünas técnicas de segumnça;
d) Mânter preposto no local das obras e serviços, que deverá seÍ um engenheirc civil ou arquileto, em lempo integÍal,
psra represeÍtáJâ na execução do contralo;
e) lvlanter um diário de obra, atualizado diariamente, onde conslcm iodâs as anotações p€úincntes ao andamento dos

0 Reparâr, cor gir, remover. reconsúuir ou substituir, às suas expensâs, no lotal ou em parle, o objeto do Col)tmto em
quc se ve.iÍlcarem vicios, dofeitos ou incorreções resullantes de má exccução ou de materiais empregados

indevidamente;
g) obedecer rodas as leis, códigos e regulamentos fedeÍais, eslãduais ou municipais, relacionados coln as obü5
scrviços em execução e todas as normas de segurança aplicáyeis;

fiscais e comerciais nrcidentes sobrc o contrâto:/') ah) R,r!trcnsabilizaF:;c pclas olrrisdçõcs prc!idcnciliÍirs, lllrbilhislas,

wt52SúO*&. r .
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i) Aceitar, nas nlesmas condiçôes conlqtuais, os acrd5úos ou diminuiçôes eietuadas até o limite de 25% (vinre e cinc<r

por (enro., do vâlor inicial do contr"lo: --- /
j) U-t"r, drrunt" tndu u 

"xecução 
do conaato, em compatibilidade com as ob gações assumidas, todas as Qondiçô€s de

hxbilirâçâo e qurlificaçáo erigiJd§ na liciraçdo.

II - DA CONTRATANTE
Para garantir o fie1 cumprimento do objelo deste Contrato, â CONTRAT'{NTE se compromete â:

a) Efituar o pagamento na fomra convencionada na Cláusula Sélima deslc instflmento, desdc que preenchidas as

formâlidades c exigências da referida CláusulLt;

b) Fiscalizar e ac;panhar as obras e serviços objeto desle ConÍalo, aÍavés de servidor desigrrado especialmenle para

este íim;
c) Alestar a mediçâo das obras e serviços efetivamente executâdos, para elàiio de pagânrenlo'

aj co.uni.u, a conlrâladâ qualquer fâlha ou problema que ocorra na execução do coníato c exigir as devidas

providências que demandem da Contratadâ.

CLAUSULA QUINTA. DÀ CÀUçÃO DE GARANTIA
05.01. para ga;antir â execução dai obras e serviços a CONTRATADA prestou Câução de Gâantia, nâ Inodalidade

a -- )Ãrrespondente a i% (cinco por cento) do vâior ora contÍâtado (a sor efetivado ânles da

"r*ralr"" 
d" 

""ú.ato, "ilida 
por perlodo não inferior a 60 (sessenta) dias após a vigência do contrato) Que será

devolvidaquândodorecebimentodefinitivodasobraseserviços,deduzidodovalor,asinf}açôeseÚultasporvôntura

CLÁUSULÀ SEXTA - DO VALOR E DO RtrAJUSTE.
06.01'PelaexecuçâodasobrasesewiçosôquealudeestecoNTRATo,ficaestabelecidooVâIortotaldeRs

í-,).

06.02.Ospreçoscotados,constantesdapropostadâCONTRATAD^.nâosof}eÉonenhumreajustesobqualquer
pretexto, sendo fixos e ireajusiáveis atendendo a egislação federal, pclo perrodo de l2 idoze)meses' Após 12 (doze)

meses de apresentaçao da p;oposta serão reêjustadus peta !iriaçâo do indice Nâ(ional da Construçâo Civil - INCC da

Fundação Cetúrlio Vargas. no periodo, ficando fixos por )nais um periodo de doze meses, e após, Íeajustado pelo meenro

critório de variação do indice no período, e assim, a cada doze neses.

06.02.1. Nô cálculo dos reajustes sc utilizará a seguinte fómlula:

R=FAToRxYonde: F.aIoR - IEJ

R:

Io=
t=

06.02.2. O Fator deve seÍ truncado na quittlâ casa deciNal, ou seja, desprezaÍ totahnente da quinta casâ decimai em

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGÁMEN].O E DA INADIMPLÊNCIA.
07.01. Os pagamenlos serâo efetuados rnensalmenle, conÍ-orme medição de execução dâs obras e serviços, atestadâ pels

Secretaria dJ Infraeslrutura e Dcsenvolvimento Urbano, a1é o 30 (lrigésimo) dia do mês subsequente âo mês da

execução das obms e serviços.
07.02. Os pagamentos serão providenciados pela tesourariâ da Prefeitura de Aracâli, âpós o encâminhamento dos

seguintes documentos, e contâ - recibo:

a nota fiscal/fatura enlitida com bâse namedição de execuçâoi

bmediçãodâsobraseseryiçosexecutados,atestadâpelasecretâriadelnfraestruturaeDesenvolvimentoUrbâno;
c - compiovação de regularidade com â Fâzenda Fedemt através de Certidâo Conjunta Negalivâ ou C.rlidão Conjunto
positi; com Efeitos 

-de 
Negativa de Débiros Relativos â Tributos F'ederais e à Dívida Ativê da União, inclusive

Contribuiçôes Sociais, emilidâ pela Receita Fêderal do Brasil;
d conrpiovaçao de rcg,laridade com os Tdb,tos Estaduâis, aÍavés Ca Ce(idão Negativa ou Ceftidão Positiva com

Efeitos d; Neg.tiva de Tributos Estaduâis. emitida pela Secretariâ de Fazendâ Estadual da sede da empresa;

Vrlor do reajuste Procurado;
Valor conimtuâl dos serviços a sercm rcajuÍados;
indice inicial- ]NCC refcre-se ao mês da apresentaçâo da proposta;

indice final INCC refere-se ao mês dc aniversário anual da proposta.
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\e comprovação de regularidade com os Tribuô§ií !als, ana!és da Ceúidào Negaliva ou Ccllidão Posjliva cour

Eleilos de Negativa de Tributos À,íLrnicipais, ernitida pela Secreiaria de Firançâs do Municipio de Aücali c da scdc da

L

(D

f comprovação de regularidade com o FGTS, fornecida pela Caixa Econômica l'ederâI.
g - comprovação de inexistência de débitos inadimplidos peÍânte a Justiça do Trabalho. medianle a apresentação de

CeÍidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida por órgâo da Justiça do Trabalho.
07.03. Havendo atraso de pagamento, será procedida a tílulo de inadimplência o pagamenlo de 0,5% (cinco décimos por
cento) ao mês de juros de mora dos valorcs a sercm pagos e/ou das parcelas âtrasadâs, se a ocoÍÍência foÍ por culpa
exclusiva do Município.

cLÁusl LA orr{}A DA DorAçÀo oRçA]\tE\TÀR|A E FO\TE DE RECUR5OS
08.01. Os recursos Ílnanceiros pârâ pâgâmento das despesas de execução dos serv;ços col.erão por contâ de recursos
próprios do Orçamento do Municlpio de AracaÍi, na seguinte dotação orçamentáÍia:
I l0l SecretaÍia de Infiaestrutura e Desenvolvimento Urbano
I5.451.0001.1.034. Melhoria na acessibilidade e mobilidade urbana.
4.4.90.51.00 - Obr'âs e instalações.
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos.
1704000000 Transferência dâ União de Royalty Petróleo e Cas.

cLÁusuLA NoNA - Dos pRAZos
09.01. O prazo de vigênciâ do presenie contralo é de 08 (oito) meses, conlados a paÍir da data de sua assinatum.
09.02. O prazo de conclusão de todas ês obras e serviços éde_( ) diês corridos, a partir da data de
recebimenlo da or'dem de início dos serviços.
09.03. O prazo para início dos serviços pela Conrraradâ é de 05 (cinco) dias, contados a patirda data de recebimento da
ordem de início das obras e scrviços.

cr,ÁusuLA DacrMA DÂ FtscALtzA( Ào E ( oNTRoLE
10.01. As obras e serviços objeto deste Contrato serão âcompanhados pelo OrdenadoÍ de Despesas dâ Secretaria de
Infraestruturâ e Desenvolvimento Urbano - Cestor do Contraro, a que compete entre outras atribuições: plânejâr,
coordenar, autorizar pagamentos e manter â comunicação oficial com a Contratada, visando ao bom ândamento dâ
execução dâs obras e serviços. E, ainda, providenciar j unto a Secretariâ d€ Inf.âestrutura e Desenvolvimento Urbano, a
designaçâo, através de ato administrativo, do responsável pela fiscalização, que deverá ser um Engenheiro ou A.quiteto,
com âtribuições técnicas compâtiveis com as obras e serviços contratados.
10.02. Compete a fiscalização, dentre outras atribuições:
a) Exigir fiel cumprimento deste Contrato e Aditivos pela ConÍratada;
b) Verificar, conferir e atestaras mediçôes das obras e serviços efetivâmenÍe executados, para efeito de pagamento;
c) ZelaÍ pela fiel execução das obÍas e serviços e pleno atendimento âos Projetos Éxecutivos e Especificaçôes Técnicas,
Nonnas Técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas e as Leis Federais, Estaduais e Municipâis, pertinentes
ao objeto conlratual;
d) Controlar a qualidade e quantidade dos matcriais utilizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles julgados
não satisfatórios ou em desacordo com os Projetos e Especiflcações Técnicas;
e) Assislir a Contratada na escolha dos métodos executâdos mais adequados, e exigir a modificaçâo de técnicâs
inadequadas, pârâ melhorqüalidade na execução dâs obrâs e serviçosj

0 Rever, quândo necessário, o Projclo e as Especificaçôes Técnicas, j untamente com os rcspectivos autores, adaptando-
os as condições especificas.
g) Verificâr as ocorrências registradâs no Diário de Obras pela Contrâtada, e registrar as i[egulâridades encontrâdas na
exccuÇão das obras e serviços, as providências que determinou pâra sanar vícios, defeitos ou incgularidâdes cometidas
pelaContrâtêda;
h) Determinar a paralisação da execução das obras e serviços quando, objetivamenle, constâtada uma irÍegularidade que
precise ser saoadâ, com firmeza e pronridão;
i) Emitir Atestados, CedidÕes ou Relâtórios de avaliaçâo da execução das obras e serviços;
j) Coúecer detâlhâdâmente os Projetos, Especificâções Técnicâs e o Contrâto em todâs as cláusulas eslabelecidas;
k) Levar ao conhecimento do Gestor do Conlrato aquilo que ultrapassaÍ as suas possibilidades de correção, e sugerir a
aplicâção de penâlidades ou sanções a Contratadâ ern fâce de inâdimplemento dâs obrigâções acordadâs, iDclus;ve
quanlo a descunrprimento dos prazos de execução das obras e serviços constantes do cronograma Íisico-financeiro;
l) VeriÍlcar e aferir' se â equipe de pessoâl da Contfatada é formada, e em quantidâde suficiente, por pessoâl habilitado e

com experiência comprovâdâ pârâ executar as obras e serviços com qualidade e no prazo acordado;

a
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m) Conferir se a Equipe Técnica de Nivel Superior informada na fase da licitâção
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é â mesma disponibil,zada e
responsávol pela execuçâo das obras e serviços;
n) Solicilar mensalmente a folhâ de pagamento com relação dos empregados, função ou categoria, uiilizado na execução
das obras e serviços;
o) Solicitar a comprovação de recolhimento mensal das coDtribuições devidâs a Previdência Social e Fundo de carantia
porTempo de Serviços - FGTS, conforme relaçâo dos empregados utilizados na execução dâs obras e serviços.
p) Acompanhar os prazos de execução das obras e serviços, conforme o cronogramâ fisico-financeiro, e sugerir, a
àplicaçâo de mullas quando houver descumprimento dos prazos parciais ou totais, modificar ou compatibilizar com as

necessidades, e elaborar a jusliflcâtivâ de alteraçâo e elaborar o aditivo de pronogâção ou redLrção do prazo de
execução das obras c serviços e prezo dê vigência do contrato.
q) Caso haja alteração dos projetos ou especiíicâção dos serviços, seja aumento ou redução, sugerir, quanrjficar, oÍçar,
elaborar juslificaliva técnicê compatÍvel com as alteraçôes, ânr€s da autorização da execução, e elaborâr o adirivo de
alteração do valorconúatual, para ser acordado enrre âs paltes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ DÀS ALTERAÇÕES
I1.01. O pr€sente contrato poderá seÍ alterado, nos casos previsios no âl.tigo 65, da Lei n" 8.ó66193, desde que hajâ
iúeresse da Adrninistração, com a âpresentaçào das devidas jusrificativas.
I1.02. A Contratante caberá o dircito de promover acréscimos ou supressões nos serviços, que se fizerem necessários.
até o limite conespondenÍe a 25yo OinÍe e cinco poÍ cento) do valor inicial do contrato, mantendo-se as demais
coÍdições do contrato.
I1.03. O serviço adicionado ao contrato ou que sofra alteração em seu quantitativo ou prcço deverá apresentar preço
unitário inferior âo preço de referência da Adminisrrâção divulgado por ocasiâo da licitação, manrida a
proporcionàlidade enúe o preÇo global contratado e o preço de referência, e respeitados os limites do previsros no s lo
do aÍt. 65 da Lei n' 8.666, de i993.
ll.04. Toda aherâçào do conrrâto será objeto de Termo Adirivo io Contraro.

CLÁUSULA DÉCTMA SEGUNDA - Do RECEBIMENTO
12.01. Quando todas as obras e serviços estiverem concluídos, e a requerimenlo dâ CONTRATADA, dar,se-á o
recebimento provisório dos mesmos, que se tornará definitivo 60 Gessenra) diâs após, através de Termo de Recebimento
Definilivo, assinado pelas partes, desde que todos os serviços estejam em perfeitas condições de funcionamento e uso, e
executadas de acordo com os projetos € especificações técnicas. Se, nesle perÍodo, for consratada â exhrência.le
qnalquer deÍeito, imperfeição ou vicio na execução das obms e seNiços, a CONTRATADA é obrigada a promov€r a
suâ reparação, parâ obter o Termo de Recebimenlo Definitivo das obras e serviços.

CLÁUSULA DúCIMÀ TERCEIRÀ. DAs PENÀLIDADEs
13.01. O não cunprimenlo total ou parcial, de qualquer das obrigaçôes ora estabelecidas, suieirârá a CONTRATADA às
sanções p.evistas em Lei, garaDtida prévia e ampla defesa em processo administrativo.
13.02. As penalidades sào:

a) m[1]à de 20% (vinte por cento) sobre o valor globâl do contrato, caso ocorm desistência tora] ou parcial de
exêcutar as obras e serviços;

b) muka de 0,05% (cinco ccntésimos por cenro) sobre o valor de cada parceta
conclusão, conforme previsão no cronograma fl sico-fi nanceiro.

c) multa de 0,1% (um décimo por cenlo) sobre o valor globâl do coDtrato,

mensal, por dia dc atraso na suâ

por diâ que exceder o prazo de
conclusâo lotal previsto no cronograma Íisico-fi nanceiro.

d) suspensão iemporária de paÍicipâl em licitação ou conrratar com a Adminisrração pelo prazo de 0l (uÍn) ano
e) declaraçao de inidoneidâde para licitar ou contratar com a Adminisrração públicâ enquanto perdurarem os

motivos dctenninantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação peraDte a AdminisrraÇão, que será concedida
após o connatado ressârcir à Administrâção pelos prejuizos cãusados e após decoffido o prazo da suspensão aplicada no

13.03 O descünprimento das condições estipulâdas nesle Contrato e quê sejâin determirantes de rescisão contratual,
implicará a imposição de multâ a CONTRÁTADA, até o máximo de 20% (vinte por cento) do vatoÍ dos serviços nâo

13.04. As multas previstâs nestê Cláusula nâo tem câráter compensatório e o seu pagamento nâo eximirá a
CONTRÁTADA da responsabilidade sobre perdâs e danos decorentes dâs inf.âções cometidas.

s.
ensejârá a sua rescisão com as cons€quôncias €ontratuais e as

CLÁUSULA DÉCIMÀ QUAITI.A. DÁ REsCISÁo
11.0t. 

^ 
inexccuçio lolal ou pircial desre conrrato F

i::.. Av..gragõodo Msr,A?O, CéntrqirA{qcJrt-eÊ - Brêsil cErz 6aAOO:O0O , :i
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1í.02. A rcscisiio.lo nresenre.onrrâiô ctcrninrda porâto unilateral e rcstrito daCONIR^T^NTL
14.03. O conlrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre âs paÍes, desde que haja conveniéncia para a
CONTRATANTE
14.04. Fica ainda assegurâdo a CONTRATANTE o direiio de rescisão deste conrmro, independenremenre de aviso
extrajudicial ou de interpelaçãojudicial, nos seguirtes casosl
a) Alraso injustificado por mais de l5 (quinze) dias consecutivos do inicio da execução dâs obrâs e serviços;
b) Interrupção dos serviços semjusta causa e préviâ comunicação â CONTRATANTE, por mais de 05 (cinco) dias;
c) Desalendimento das deteminações regulares de representantes que foÍem designados pelâ CONTRATANTE, pâra
acompanhaÍ, na qualidade de Íiscal, a execução das obras e serviÇos;
d) Descumprimento de qualquer determinação da CONTRÀTÀNTE, feita em base contrarual;
e) Transferência das obras e serviços, objeto do presente contrato a rerceiros, no iodo ou ern parle, sem a prévia e
expressa autorizrÇão da CONTRATANTD:
D Cometimento reiterado de falhas causadas na execução dâs obras e serviços:
g) A lentidão na execução das obras e serviços, levando a fiscalizaçâo a comprovâr a impossibilidâde da conclusâo dos
serviços nos prâzos estipulados;
h) Para alender o nrteresse e conveniência administrativa, mediante comunicação a CONTRÁTADA, com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias, desde que sejâ efeiuado o pagamento dos serviços efetivamente prestados, e devidamenre
aprohdos até â data da rescisão cootmtual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA REsPoNsABILIDADE CIVIL
15.01. A CONTRATADA, responderá por perdâs e danos, que vier a sofrer a CONTRATANTE ou a rerceiros, em
I?zâo de âção ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA, ou de seus prcpostos, independentem€nte de outrâs
cominações contratuâis ou legais, a que estiversujeito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. Do FoRo
16.01. Fica eleito o foro da Comarca de Aracâli, com renúncia expressa de qualquer ourro, por mais privilegiado que
seja, pam dirimir q uaisquer dúvidas ou Iítígios oriundos da execução deste contrato.
ü, para finneza e como provâ de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o prêscnte instrumento em 03
(trô, vias de igual teor, que depois de lido e achado confonne é assinado pelâs paÍtes confratantes e pelas testemunhas

Aracali-Ceará. de de2\22

CONTRA'IÁN'IE _

EDCARD ÀLVES DAMASCENO NETO
ORDENADOR DE DESPESAS DA SECRETÂRIÂ DE INTRAESTRUTURÁ E DESf,NVOLVIMENTO URBANO

CONTRÁI'ADA.

coNtltÁ1AD^

CI'II:

P
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ANEXOIII-MODELOS
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PRE!EIÍURÀ DO

ARACATI_-

A - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIME oNo
INCISO XXXIII DO ART. 70 DA CONS

(colocar em papel timbrado)

COMISSÂO ESPECIAL DII I,ICITAÇÀO DE OBRAS E SERVIÇOS D]I ]INGENHARIA
DA PREFEITUIL{ MIJNICIPAL DE AIiACAII

REF. TOMADA DE PREÇOS N' 2612022-SEINFRA/CELOS.

DECLARAÇÃO

(none d0 licitatltc) CNPJ/MI' n."
sediada a (endereço conpleto) , para efeito de participação na rcfcrida Tomada de
Preços, vem DECLARAR, sob as penas da lei, em cumprimento ao Inciso XXXIII do art. 70 da
Constituiçâo Federal, que não mantém em seu quadro de pessoal menor de 18 (dezoito) ânos em
horário notumo de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer
trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo condiçâo de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)
anos.

Ressalva:

( ) emprega menor, a paftir de 14 (quatoze) anos na condiçâo de aprendiz.

(Localidade), de d,e 2022.

Cârinrbo, qualiÍlcâção e assinatura do responsável legal

\7

«p

(D



B - MODELO DE DECLARAÇÁO DE ENQUADRAMENTO COMO MICRO
trMPRESA OU EMPRIISA DE PEQUENO PORTE _

(colocrr enr papcl Iirnbrado)

COMISSÂO ESPECIAL DI] I,ICITAÇÀO DE OBRAS E SERVIÇOS DE
DA I']tBFI.]I'I'URA MUNICIPAL DE ARACAI'I

)Pb/r,r

ENC

REF. TOMADA DE PREÇOS NO 2612022-SEINFRA,/CELOS.

DECLARAÇÃO

(j1onle lat licitct te) CNPJ/MF n."
sediada a (andereco cotnplcto) . para el'eito de paÍicipoção na referida ]'omada dc
Preços, r'cnr DICLAR^R, sob as penas da lei, cluc curnpr-e os rcquisitos lcgais pala qualificação

(inclLril a condição da ernpresa: nlicroempresâ MB ou
empresa de pequeno porte EPP), conforme art. 3'da Lei Complementar I1o 12312006 e q]ue não
está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4odesse artigo, estando apta a usufruir do hatamento
diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da mencionada Lei, com as âlterações da Lei
Complementar no 14712014.

(Locâlidade), de de )0)2.

C .imLo. qraliri.rçioc àsi'rnrLtrr do Íe!po0sívellcgrl

CaÍi'nho,qtralicaçào.xssi,ràttrrcCR( doconla{lor r.sponsí!el

bt'I

0 s^#,Hi-.'

: Aú Drosão do Mrn.23olCentnr,'Ãin:c*i-CE Broúl cEl 6aqOO.OOO:|, , a.,li'.1i' És) 1421:10 50 I ( .: !6 34 et -194 5 | v'ví\,1,..naco r, cà.oov.pr lo ú 
' 
orC'eirurocrôqro.sle1'c:a -,. *.!.1



ARACATI--*
P ITJi I; EI T UITA DO

C - MODELO DE CARTA PROPOSTA
(colocar em papcl rinrbrado)

(Localidade), de de 2022.

( l, confotmc

as obras e serviÇos é de

COMISSÃO ESPECIAL DE I-ICITAÇÀO DE OBRAS ]' S]IRVIÇOS DE ENG]JNHARIA
DA PREFEITURA MLJNICIPAL D]] ARACATI

REr. TOMADA DE PREÇOS N' 2612022-SEINFRA./CELOS.

Prezados Seúores.

Apresentâmos a nossa proposta de preços para execução das obras e serviços de PAVIMENTAÇÀO
EM PISO INTERTRAVADO NA RUA DRAGÃO DO MAR, TRAV. COSTA BARROS E RUA
PEDRO PEREIRÁ, no Município de AÉcati, objeto da referida Tomada de Preços.
O valor total da proposta é de R$
orgamento resumo, planilha de preços,
financeiro, em anexo.

cornposijção dc prcços unilhrios e cmnogmnra físico-

O prazo de conclusão de todas

L ) dias, contados a partir da data de recebimcnto da ordem
de início das obras e serviÇos.

E, o prazo de validade desta proposta é de ), conudos
partir desla data de apresentação.
Informamos que a taxa de BDt adotado p,!ra execução das obras e serviços é de _
C ) por cento, corlforme composição analítica, em anexo.

Declaramos que nos preços propostos, estão incluÍtlas todas as despesas de fornecimento dos
materiais, máquinas, equipâmentos e feramcntal e mão de obra necessiíria, além das taxas,
impostos, encârgos sociais e trabalhistas, beDeffcios, transpodes e seguros.
Deilaramos que conhecemos/visitamos os locais das obras e serviços, e que tomamos conhecimento
de todas as facilidades e dificuldades para execução das obras e serviços.
Finalizando, declaramos que verificÍlmos todos os projetos das obras e senr'iços, estando de acordo
com os senTiços a serem executados, e que estamos de pleno acordo com todas âs condições
estipuladâs no Edital da referida Tomada de Preços e seus anexos.

Atenciosamente,

C

sÊ)3

Carinrbo, quâliÍicnção c assinatum do rcsponsá!el legal

1,



P Í'EFEI TU RÀ DO

ARACATI--_-
\ $o\\r!rNrlr.'ririi' r,

DA PREFEITURA MI-INICIPAL DE AR\CA]]

ItF.F. l oM^DÀ DL PRLÇOS N" 2(,/2022-SEINIRA./C[l,OS.

'1'AtsEI,A DI] COMPOSIÇAO DOS ENCARGOS SOCIAIS
G ItU PO DISCRIMIN,{.CAO % PARC]AL

IiNCÀRGOS SOCIAIS ]]ÀSICOS
PREVIIIFNL'IA SOC]IAI,

4.2 FT-INDO DE GARANTlA POR 1'E]\,1PO DI] S]-I{VICO
A,] SÀLARIO EDIJC,{C O

SLRVICO SOCIAL DA INDUSTRIA S[S]

4,5 SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGDM INDUSTRIAL _
SENAI

4..6
slitivtÇo DE APolo A PUQUEN^ E tvtIDIA EMPITLSA
:itLltiAIi
tNS Il.tll tO NACIONAI- tJIt COI,ONIZA!]AO Lt RUTOIIMA
ACRÁRI,{. ]NCRA

A.8 SI]CURO CON'TRA ACIDEN'|ES DO ]'RABALHO INSS
TO1'AL DO CITUPO A

IJ
ENCÀi{(;OS SOCIAIS QIIti RticliBtai\Í INCII)tiNCÍAS Do
GI{UPO ]\

B,I REPOI]S(] SF]i\4ANAL L I]LIIIADOS
8.2 AUX]LIO INI:I]IiNIII]ADII
B.3 L]CI-NÇA PA I'ERNIDADE
8,4 13O SAI,ARIO

B.5
DIAS D1I CIIUVA, IJALTA JL]ST]FICADA, AC]DENTE DO
TRABAI-HO. E'IC,
.IOTAL 

DO CI{L]PO IJ

C
ENCÀRGOS SOCI.{IS QUE NÃO TtfCEI]fM ÂS
INCIDtrNCIi.S DO GItUPo A

c.l DtjPOSITó POR DESPEDIDA INJUSTA:50% defA2 + íA2xtl)l
c.2 FERIAS INDENIZADAS
c.3 AVISO I)1{l.lVIO lr\vDDNIZADC)

.I'OTAL 
DO CRUPO C

D 'I]AXAS DIi RI'INCTDiiNCIAS
D,] IILINCIIILiNCIA I)O (iRtJPO 

^ 
SOBRE O CRUPO B

D,2 lilrlNClDllN(llA DO (IRUPO 
^2 

SOBRII C3
,I'O 

I'AL DO GITUPO D
PEITCENTUAL I'OI AL DAS I'AXAS D[ LI]IS SOCIAIS
PDRCEN-TUAl- 

^DOT^DO 
I)Fl llNC^RGOS SOCl^lS

. í-'

D - MoDELo DE PLANTLHADEENCARGOS socral$ lp 
4o7(colocar enr Papel timbrado \ 7A\-/

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DB ENGENHAR}F ---,2

(Localidade), de de 2A22.

CariÍrbo, qualifrcação e assinalura do responsável legal

.e



P R !;rr til T !I RÀ Do

ARACATI- _*

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÂO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA
DA PREFEITURA MLINICIPAL DE ARÀCATI

REF. ',tOMADA DE PREÇOS No 2612022-SEINFRÁ/CELOS.

COMPOSIÇAO DO B.D.I.

(Localidade), _ de <le 2022.

Cârimbo, qualificâção e assinatura do responsável legal

!e

ITEM t)EsCRtCÁo Yo parcial ot ToTAt,

0l ADN{IN]STRACAO CI]NTRÂI,

02 IT,lPOSTOS

2.1 ISS

2.2 PIS

2.3 COIINS

2.4 CPRII (caso de desorleração do INSS)

03 GAR.\NTIA

04 ItI SCOS

05 I-UCRO

TOTAL DO BDI

E - N{ODEr,O l)E COMPOSIÇÁO DA TAXA
(colocar enr pap!l 1ln,t râdo)

:*D
----..\t;

DE B\É y' ('
\
\ ,_-.,'

I , Av D-ogoo do 14ú CaO. Cênt'o rÀ.oaoti-CE - &osrl .tso 62uOu.OO0 ,:..
I t »osrJ421-1O5OI.:.43,34âl-ro45lwwwo.oroi,ceoov.brí-l ., ore,eituroooatroLút:oíc ol .. I



PRIIiLI'I IIRÀ D(}

ARACATI---
lôtut'c'

-n;\.r

I - MoDF:Lo oe nul,rçÀo DA tiet tpE TE( NtcAr-
(colocar em papcl tirnbrado)

À
COMISSÀo ESPECIAL DE LICITAÇÂO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHAzuA
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACAII

REF. TO}IADA DE PREÇOS N" 2612o22-SEINFRA/CELOS,

Prezâdôs Senhôres.

Aprcsentamos a relação da equipe técnica que se encanegará da execuçâo das obras e serviços de

PAVIMENTAÇÃO EM PISO INTERTRAVA]O NA RUA DRAGÀO DO MAR, TRAV, COSTA
BARROS E RUA PEDRO PEREIRA, objeto da referida Tomada de Preços.

RELAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA

(Localidade), _ de dc 2022.

Carimbo, qualificação e assinatLna do responsávol lcgal

k?"1

Itern Non1e Funçlio Experiência
Dcilz,ru.lrre Juluri/u c e5L-rei di.poni\c
pala exccução dos serviços.

0l
02

03

04

05

a



..t ll'n-
G-MODELODERELAÇÃODEMÁQUTNNSNNQUIPAMENTÔS'ô

(colocar €m papel timbrado) ; { - Í
ÁeurNns n neurpm.r,uútl{' Qi+''

rimbrddo, < í \

\= 
!F,"{Ê ..r-rs i

\0. *- .:_

\

REF. TOMADA DE PREÇOS N' 26I2022-SEINFRACELOS.

Prezados Seúores.

Apresenlamos a relação das máquinas e equipamentos que estarão à disposição para execução das

ObTAS C SCTViçOS CIC PAVIMENTAÇÃO EM PISO INTERTRAVADO NA RI]A DRAGÃO DO
MÀR, TRAV. COSTA BARROS E RUA PEDRO PEREIRA, objeto da relcrida Tomada de Preços.

COMISSÀo ESPECIAI, DE LICITAÇÀO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA
DA PREFEITURA MLTNICIPAL DE ARACATI

(Localidade), _- de de 2A22.

Carimbo, qualificação e assinatura do rcsponsável lcgal

\J
Yl

UINAS E EOUIPAMENTOS

I:,; Av D-oaóo do l,,or ê9O ( cnvo Àrocsrtct . Bros,l r',62800-OL)3 :i.1 ,j.,
L1- . .. -: .e, :aat-tOSO-t r*.: ec' Oaât.l'SaE iw wü.ôrqc.rl ( e.aov.br O O p.Ê.ejlu.sOósroEstbtrÍrlrLj r1;lI Í



P ltl]tjL I ruI{^ t)o

H - MODELO D[, ORÇAMENTO RIISUMO
(colocar cm papcl rinrbrado)

presente orçamerlto valor R$dctotal

).

(localidade), Lk,- ).022.dc

Quâ1ificâção e $sinâtura do responsável técnico

4

ARACATI---

E SERV]ÇOS DE ENGENH\{UA

C
ó,.
í
ôE

§

REF. TOMADA DE PREÇOS N" 2612022-SEINITRA/CELOS.

ORÇAMENTO RESUMO

OBJETO: SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PISO INTERTRAVADO NA RUA DRAGÃO
DO MAR. TRAV. COSTA BARROS E RUA PEDRO PEREIRA.
LOCAI,I MLINICÍPIO DE ARACATI

N' SEIIYIÇO _ DISCRIi\,IINIÇAC) VAI,OR _ I{$

Importx

COM]SSÂO DSPICIAL, DE I,ICIT,,\ÇÃL] DE OBRAS
I)A PREFEITT]RA MUNICIPAL DE ARACATI

\- I

VALOR TOTÂL - II$

t Av D-oqóo do Mo-. 230. Cento A.ocãr'-Ct B"os:' ts 6P8OO-OOO '-âZÊ
l. -j',s 

"s) 34?1 .l Q 5Q-1 .1, 9er ?4e!-!945 I !'v;w ô'ocoÍ ce.oov.br o i" p-erê,lu, ooôornao! oliq.ol ts;1 ?


